ANEXO I

DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS A PARCELAR - Lei Nº 11.941, de 27 de maio de 2009

DÉBITOS NÃO PREVIDENCIÁRIOS

	Ao Senhor ____________________________

(Procurador da Fazenda Nacional) em

_____________________________________

(unidade da PGFN).
	PROTOCOLO/ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO


1-DADOS DO CONTRIBUINTE

	NOME:

CNPJ ou CPF:


2-INDICAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

	No- DA INSCRIÇÃO

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


	ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME:

CPF:

LOCAL/ DATA:

TELEFONE:
	ASSINATURA DA PESSOA FÍSICA

NOME:

CPF:

LOCAL/ DATA:

TELEFONE:


